
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

Recuperação de Estradas Vicinais com Implantação de

Bueiro, no Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I

(40,6 km)

OBJETO:

Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vicinais com

Implantação de Bueiro, no Município de Trizidela do Vale -

MA, Bloco I (40,6 km)

IDENTIFICAÇÃO:

ENDEREÇO: Povoado São Pedro ao Povoado Cantinho - 6,2 KM

BASE DE

PREÇO/ DATA

DA BASE:

SINAPI MA 08/2021 - SICRO NOVO MA 04/2021 - Valores

Sem Desoneração

TRIZIDELA DO VALE - MA

2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie

OBJETO: Recuperação de Estradas Vicinais com Implantação de Bueiro, no

Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I (40,6 km)

IDENTIFICAÇÃO: Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vicinais

Implantação de Bueiro, no Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I (40,6 km)

ENDEREÇO: Povoado São Pedro ao Povoado Cantinho - 6,2 KM

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPI MA 04/2021 - SICRO NOVO MA

04/2021 - Valores Sem Desoneração

com

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O projeto em questão tem como objetivo geral uma melhoria das condições

de tráfego de pessoas e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coleta

de lixo e da drenagem urbana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de TRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo

período de solicitações do tráfego.

O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo. n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

Vale ressaltar que os serviços executados serão aferidos constantemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes.

Cada parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de

acordo com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

● Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

● Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de

Estradas de Rodagem.

● Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações

brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais

serviços.

● Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

● Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de

canteiro de obras e de demais aspectos das construções.

ou

ou
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela

Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução

de todas as etapas da obra.

com

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão

autorizadas pela fiscalização.

ser
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos  a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas  e adequadas para tal fim

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações

Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA.

ou

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01,558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições

próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos

Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

como

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU

planilha múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de
obra.

e na

e com a

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha

em anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo

valores adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados

seguem em anexo ao orçamento.

com os
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto:

1. ADMINISTRAÇÃO;

2. SERVIÇOS PRELIMINARES;

3. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

4. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

5. OBRAS DE ARTE CORRENTE;

6. RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEGRADADAS.

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

●  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e

a regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas

ART's, matrícula da obra junto ao INSS e outros.

●  PreÜminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o transito impedido;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carios Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0-ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da

obra, a presença dos seguintes profissionais:

●  Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esteja jurisdicionada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e

em tempo integral pelo referido profissional.

●  Encarregado geral

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semelhantes à contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

2.0 ■ SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em local

indicado pela Fiscalização, uma placa de obra em cada Trecho conforme Projeto

em Anexo. Deverão ser afixadas sobre estrutura de madeira compatível

suas dimensões (3,00x2,00m) e (2,00x1,50m), e correspondem respectivamente a

placa principal da obra (com todas as informações pertinentes a obra, como valor

da obra, fonte de recurso, etc.) e outra placa de apoio (contando as informações

correspondentes a empresa que irá executar a referida obra).

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecido

pela Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a

mesma deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que

isso acarrete nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-obra

necessária à completa confecção e instalação das placas nos locais

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

com as

a serem

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo. n° 1670 - Aeroporto - CEP: 66.727-000

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA DE CHAPA EM MADEIRA

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÃRIO

Itens e suas Características

Os insumos e composições necessários à execução do depósito de cimento

do canteiro de obra em chapa de madeira compensada estão incluídos

composição principal e possuem código no SIPCI/SINAPI, com exceção do
mobiliário.

na

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado

3.0-SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

A capinação e limpeza serão realizadas em toda área do terreno na qual

compreende o corte e remoção de toda a vegetação, qualquer que seja

densidade, tocos de árvores e raízes com diâmetro inferior a 0,15m

profundidade de 20 cm, bem como de quaisquer outros objetos e materiais

indesejáveis existentes.

sua

na

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina
frontal do trator.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada. Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m.

Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os

fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização

deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as

toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas

para posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de

maior porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas,

árvores ou construções nas vizinhanças. Para derrubada e destocamento em áreas

que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou

construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se

necessário, cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.

O material resultante do processo de limpeza será removido em

conformidade com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado

posteriormente, será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento

das operações aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av, Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

1“ CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA:5,20M^)

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno natural nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material,

incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou

depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplanagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horízontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argilo-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados

no projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser

provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em projeto

ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

tSca^dc fboM Página I 12
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
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na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões

basculantes, motoniveladoras, rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

4.0 - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Descrição

Esta especificação se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropriados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplanagem.

Ricardo Página I 13
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
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Regularização é a operação que é executada prévia  e isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito,

quando necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização: motoniveladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc.

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo

com 0 tipo de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados acima, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de

modo á não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e

a obra, podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal

resultante do roçado e destocamento, bem como todo o entulho depositado

terreno, terão de ser removidos do canteiro de obras.

no

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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EXPURGO DE JAZIDA

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima

a escavação e após a conclusão das atividades será recolocado

recomposição vegetal da área de empréstimo.

para

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA:5,20M^)

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granulado do terreno nos locais onde a implantação da geometria

projetada requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de

material, incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final:

aterro ou depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplanagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais.

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-

arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que

possível os materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou

de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

Página I 15
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TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10 W - RODOVIA EM

LEITO NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado

para o local da obra. A DMT considerada para o transporte deste material é de 3,40

km. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m^ na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

JSca^o Página I 16irbosú
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A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões,

basculantes, motoniveladoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

5.0 - OBRAS DE ARTE CORRENTE

CORPOS DE BSTC D = 0,80 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃOS

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo PA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 80 cm, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

0 topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

irboaa Página I 17
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BOCAS BSTC D = 0,80 M

COMERCIAIS - ALAS RETAS

ESCONSIDADE 40® - AREIA E BRITAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 80 centímetros, devendo obedecer às exigências das

normas NBR 9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento

empregado deve ser argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

a ser

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

CORPO DE BSTC D = 1,00 M PAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 1 metro, conforme indicado no projeto. A

escavação das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de

BSTC da drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento,

sobre o enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados

externamente com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial

desde a base até o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCA BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 40® - AREIA E BRITA COMERCIAIS -

ALAS RETAS
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Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 1 metro, devendo obedecer às exigências das normas NBR

9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento  a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

6.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos ao melo

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3° da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4°, inciso VII e 14, §1°, ambos da Lei n°

6.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a

obrigação do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais

causados, demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada

primeiro lugar, e somente optar-se pela indenização quando essa não for possível.

Além disso, estes dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do

degradador ambiental, ou seja, independentemente de culpa e pelo simples fato da
atividade.

em

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

Recuperação de Estradas Vicinais com Implantação de

Bueiro, no Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I

(40,6 km)

OBJETO:

Projeto Básico Recuperação de Estradas Vicinais com

Implantação de Bueiro, no Município de Trizidela do Vale -

MA, Bloco 1 (40,6 km)

IDENTIFICAÇÃO:

Povoado São Raimundo dos Bebe ao Povoado Morro dos
Caboclos-6,1 KM

ENDEREÇO:

BASE DE

PREÇO/ DATA

DA BASE:

SINAPI MA 08/2021 - SICRO NOVO MA 04/2021 - Valores

Sem Desoneração

TRIZIDELA DO VALE - MA

2021

JKcanío
Engi
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PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

OBJETO: Recuperação de Estradas Vicinais com implantação de Bueiro

Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I (40,6 km)

IDENTIFICAÇÃO: Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vicinais

Implantação de Bueiro, no Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I (40,6

km)ENDEREÇO: Povoado São Raimundo dos Bebe ao Povoado Morro dos

Caboclos-6,1 KM

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPI MA 04/2021 - SICRO NOVO MA

04/2021 - Valores Sem Desoneração

no

com

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O projeto em questão tem como objetivo geral uma melhoria das condições

de tráfego de pessoas e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coleta

de lixo e da drenagem urbana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de TRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo

período de solicitações do tráfego.

/Ncanio
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O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.

Vale ressaltar que os serviços executados serão aferidos constantemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes.

Cada parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de

acordo com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

● Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

● Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de

Estradas de Rodagem.

● Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações

brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais

serviços.

● Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

● Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de

canteiro de obras e de demais aspectos das construções.

ou

ou

JNcanlo
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O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela

Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTFiATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTF^TADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTFRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução

de todas as etapas da obra.
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MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos  a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas  e adequadas para tal fim

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações

Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA.

suas

ser

ou

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

/n
IfftOM
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adequada, ou seja. desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições

próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos

Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

BDl UTILIZADO

O BDl (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDl, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a

planilha múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de
obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDl de acordo com Planilha

em anexo.

jfíranío
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ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os

valores adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados

seguem em anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto;

1. ADMINISTRAÇÃO;

2. SERVIÇOS PRELIMINARES;

3. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

4. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

5. OBRAS DE ARTE CORRENTE;

6. RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEGRADADAS.

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

●  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e

a regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas

ART's, matrícula da obra junto ao INSS e outros.

●  Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o transito impedido;

Píconío irftoM
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0-ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da

obra, a presença dos seguintes profissionais:

●  Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esteja jurisdicionada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e

em tempo integral pelo referido profissional.

●  Encarregado geral

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semelhantes á contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.

Engt
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2.0 ■ SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em local

indicado pela Fiscalização, uma placa de obra em cada Trecho conforme Projeto

em Anexo. Deverão ser afixadas sobre estrutura de madeira compatível com as

suas dimensões (3,00x2,00m) e (2,00x1,50m), e correspondem respectivamente a

placa principal da obra (com todas as informações pertinentes a obra, como valor

da obra, fonte de recurso, etc.) e outra placa de apoio (contando as informações

correspondentes a empresa que irá executar a referida obra).

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecido

pela Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a

mesma deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que

isso acarrete nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-obra

necessária à completa confecção e instalação das placas nos locais a

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

serem

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA DE CHAPA EM MADEIRA

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO

Itens e suas Características

Os insumos e composições necessários à execução do depósito de cimento

do canteiro de obra em chapa de madeira compensada estão incluídos

composição principal e possuem código no SIPCI/SINAPI, com exceção do
mobiliário.

na

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

3.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

A capinação e limpeza serão realizadas em toda área do terreno na qual

compreende o corte e remoção de toda a vegetação, qualquer que seja

densidade, tocos de árvores e raízes com diâmetro inferior a 0,15m,

profundidade de 20 cm, bem como de quaisquer outros objetos e materiais

indesejáveis existentes.

sua

na

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina
frontal do trator.

IHca^
Engi
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Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada. Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m.

em

Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os

fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de

desmatamento nâo atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização

deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as

toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas

para posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de

maior porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às

árvores ou construções nas vizinhanças. Para derrubada e destocamento em áreas

que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreaS:

construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas

necessário, cortadas em pedaços a partir do topo.

cercas

cercas, ou

e, se

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.

O material resultante do processo de limpeza será removido em

conformidade com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado

posteriormente, será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento

das operações aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

JKca^
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA:5,20M^)

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno natural nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material,

incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro

depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argilo-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados

no projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser

provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em projeto

ou pela fiscalização.

ou

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleíto dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do
material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão; escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões

basculantes, motoniveladoras, rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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4.0 - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Descrição

Esta especificação se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropriados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplenagem.

Regularização é a operação que é executada prévia  e isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito,

quando necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização: motoniveladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc.

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo

com 0 tipo de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados acima, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de

modo à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e

a obra, podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal

/nJKcti^do \tbm
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resultante do roçado e destocamento, bem como todo o entulho depositado

terreno, terão de ser removidos do canteiro de obras.

no

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZiDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVÍVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enieirado em área próxima

a escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para

recomposição vegetal da área de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA:5,20M^)

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granulado do terreno nos locais onde a implantação da geometria

projetada requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de

material, incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final;

aterro ou depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

Página I 15



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais.

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-

arenoso, areno-argüoso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que

possível os materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou

de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M^ - RODOVIA EM

LEITO NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado

para o locai da obra. A DMT considerada para o transporte deste material é de 3.45

km. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m® na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

/ /■
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COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do
material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas

projeto.

em

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões,

basculantes, motoniveladoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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5.0 - OBRAS DE ARTE CORRENTE

CORPOS DE BSTC D = 0,80 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃOS

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo PA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 80 cm, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

0 topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCAS BSTC D = 0,80 M

COMERCIAIS - ALAS RETAS

ESCONSIDADE 40*^ - AREIA E BRITAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 80 centímetros, devendo obedecer às exigências das

normas NBR 9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento

empregado deve ser argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

a ser

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

\tbom
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CORPO DE BSTC D = 1,00 M PAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 1 metro, conforme indicado no projeto. A

escavação das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de

BSTC da drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento,

sobre o enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados

externamente com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial

desde a base até o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCA BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 40° - AREIA E BRITA COMERCIAIS -

ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 1 metro, devendo obedecer às exigências das normas NBR

9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento  a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

JKxinío
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CORPO DE BDTC D = 1,00 M PAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 1 metro, conforme indicado no projeto. A

escavação das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de

BSTC da drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento,

sobre o enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados

externamente com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial

desde a base até o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCA BDTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 40° - AREIA E BRITA COMERCIAIS -

ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 1 metro, devendo obedecer às exigências das normas NBR

9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento  a ser empregado deve

argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

ser

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.
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6.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3° da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4°, inciso VI! e 14. §1°, ambos da Lei

6.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a

obrigação do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais

causados, demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada em

primeiro lugar, e somente optar-se pela indenização quando essa não for possível.

Além disso, estes dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do

degradador ambiental, ou seja, independentemente de culpa e pelo simples fato da

atividade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

Recuperação de Estradas Vicinais com Implantação de

Bueiro, no Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I

(40,6 km)

OBJETO:

Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vicinais com

Implantação de Bueiro, no Município de Trizidela do Vale -

MA, Bloco I (40,6 km)

IDENTIFICAÇÃO:

ENDEREÇO: Povoado São Domingos ao Povoado São José - 5,6 KM

BASE DE

PREÇO/DATA

DA BASE:

SINAPI MA 08/2021 - SICRO NOVO MA 04/2021 - Valores

Sem Desoneração

TRIZIDELA DO VALE - MA

2021
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PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

OBJETO: Recuperação de Estradas Vicinais com Implantação de Bueiro, no

Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco 1 (40,6 km)

IDENTIFICAÇÃO; Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vicinais com

Implantação de Bueiro, no Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I (40,6 km)

ENDEREÇO: Povoado São Pedro ao Povoado Cantinho - 6,2 KM

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPI MA 04/2021 - SICRO NOVO MA

04/2021 - Valores Sem Desoneração

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O projeto em questão tem como objetivo geral uma melhoria das condições

de tráfego de pessoas e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coleta

de lixo e da drenagem urbana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de TRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo

período de solicitações do tráfego.

JKcanio
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O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.

Vale ressaltar que os serviços executados serão aferidos constantemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes.

Cada parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de

acordo com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

● Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

● Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de

Estradas de Rodagem.

● Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações

brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais ou

serviços.

● Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

● Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de

canteiro de obras e de demais aspectos das construções.
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O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela

Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução

de todas as etapas da obra.

/y
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MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos  a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas  e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações

Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÂO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

iKconío
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adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições

próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos

Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a

planilha múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de

obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha

em anexo.
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ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os

valores adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados

seguem em anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto;

1. ADMINISTRAÇÃO;

2. SERVIÇOS PRELIMINARES;

3. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

4. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

5. OBRAS DE ARTE CORRENTE;

6. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS.

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

●  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e

a regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas

ARTs, matrícula da obra junto ao INSS e outros.

●  Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o transito Impedido;

i%tnía
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0-ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da

obra, a presença dos seguintes profissionais:

●  Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

Inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esteja jurísdicionada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e

em tempo integral pelo referido profissional.

●  Encarregado geral

O encarregado gera! auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semelhantes à contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.

JKca^o
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2.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em local

indicado pela Fiscalização, uma placa de obra em cada Trecho conforme Projeto

em Anexo. Deverão ser afixadas sobre estrutura de madeira compatível com as

suas dimensões (3,00x2,00m) e {2,00x1,50m), e correspondem respectivamente a

placa principal da obra (com todas as informações pertinentes a obra, como valor

da obra, fonte de recurso, etc.) e outra placa de apoio (contando as informações

correspondentes a empresa que irá executar a referida obra).

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecido

pela Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a

mesma deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que

isso acarrete nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-obra

necessária à completa confecção e instalação das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA DE CHAPA EM MADEIRA

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÃRIO

Itens e suas Características

Os insumos e composições necessários à execução do depósito de cimento

do canteiro de obra em chapa de madeira compensada estão incluídos na

composição principal e possuem código no SÍPCI/SINAPI, com exceção do

mobiliário.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

3.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

A capinação e limpeza serão realizadas em toda área do terreno na qual

compreende o corte e remoção de toda a vegetação, qualquer que seja sua

densidade, tocos de árvores e raízes com diâmetro inferior a 0,15m, na

profundidade de 20 cm, bem como de quaisquer outros objetos e materiais

indesejáveis existentes.

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina

frontal do trator.
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Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada. Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m.

Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os

fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização

deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as

toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas

para posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de

maior porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas,

árvores ou construções nas vizinhanças. Para derrubada e destocamento em áreas

que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou

construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se

necessário, cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.

O material resultante do processo de limpeza será removido em

conformidade com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado

posteriormente, será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento

das operações aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

/
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA:5,20M^)

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno natural nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material,

incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou

depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argiio-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados

no projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem

provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em projeto

ou pela fiscalização.

ser

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeraçâo ou umedecimento, homogeneização e compactação do
material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões

basculantes, motoníveladoras, rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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4.0 - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Descrição

Esta especificação se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropriados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplenagem.

Regularização é a operação que é executada prévia  e isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito,

quando necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização: motoniveladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc.

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo

com o tipo de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados acima, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de

modo à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e

/
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a obra, podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetai

resultante do roçado e destocamento, bem como todo o entulho depositado no

terreno, terão de ser removidos do canteiro de obras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVÍVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima

a escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para

recomposição vegetal da área de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

V CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÁMINA:5,20M^)

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granulado do terreno nos locais onde a implantação da geometria

projetada requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de

material, incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final:

aterro ou depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que
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se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais.

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-

arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que

possível os materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou

de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M® - RODOVIA EM

LEITO NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado

para o local da obra. A DMT considerada para o transporte deste material é de 3,10

km. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m® na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.
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COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeraçáo ou umedecimento, homogeneização e compactação do
material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeraçáo e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões,

basculantes, motoniveladoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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5.0 - OBRAS DE ARTE CORRENTE

CORPOS DE BSTC D = 0,80 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃOS

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo PA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 80 cm, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

0 topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCAS BSTC D = 0,80 M - ESCONSIDADE 40*^ - AREIA  E BRITAS

COMERCIAIS - ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 80 centímetros, devendo obedecer às exigências das

normas NBR 9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento a ser

empregado deve ser argamassa de cimento e areia, com traço 1;4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.
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CORPO DE BSTC D = 1,00 M PAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 1 metro, conforme indicado no projeto. A

escavação das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de

BSTC da drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento,

sobre o enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados

externamente com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial

desde a base até o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCA BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 40° - AREIA E BRITA COMERCIAiS -

ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 1 metro, devendo obedecer às exigências das normas NBR

9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento  a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

/
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6.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integraimente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3° da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4°, inciso VII e 14, §1°. ambos da Lei n°

6.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a

obrigação do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais

causados, demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada

primeiro lugar, e somente optar-se pela indenização quando essa não for possível.

Além disso, estes dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do

degradador ambiental, ou seja, independentemente de culpa e pelo simples fato da
atividade.

ao meio

em

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

Picanío trbosa
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MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

Recuperação de Estradas Vicinais com Implantação de
Bueiro, no Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I
(40,6 km)

OBJETO:

Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vicinais com

Implantação de Bueiro, no Município de Trizidela do Vale -

MA. Bloco I (40,6 km)

IDENTIFICAÇÃO:

ENDEREÇO: Povoado Açude Velho ao Povoado São Domingos - 4,6 KM

BASE DE

PREÇO/ DATA

DA BASE:

SINAPI MA 08/2021 - SICRO NOVO MA 04/2021 - Valores

Sem Desoneração

TRIZIDELA DO VALE - MA

2021
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PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

OBJETO: Recuperação de Estradas Vicinais com Implantação de Bueiro, no

Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I (40,6 km)

IDENTIFICAÇÃO: Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vicinais com

Implantação de Bueiro, no Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I (40,6 km)

ENDEREÇO: Povoado Açude Velho ao Povoado São Domingos - 4,6 KM

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPI MA 04/2021 - SICRO NOVO MA

04/2021 - Valores Sem Desoneração

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O projeto em questão tem como objetivo geral uma melhoria das condições

de tráfego de pessoas e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coleta

de lixo e da drenagem urbana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de TRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo

período de solicitações do tráfego.

Ricaço Página j 2
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O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.

Vale ressaltar que os serviços executados serão aferidos constantemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes.

Cada parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de

acordo com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

● Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

● Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de

Estradas de Rodagem.

● Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações

brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais ou

serviços.

● Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

● Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de

canteiro de obras e de demais aspectos das construções.

JNcanio Página I 3
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O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabeíecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela

Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução

de todas as etapas da obra.
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MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos  a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas  e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações

Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e
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adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou Indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições

próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos

Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a

planilha múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de

obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha

em anexo.
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CNPJ; 01.558.070/0001-22
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ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os

valores adotados pelo SINAPl, e a tabela com os respectivos valores usados

seguem em anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto:

1. ADMINISTRAÇÃO;

2. SERVIÇOS PRELIMINARES;

3. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

4. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

5. OBRAS DE ARTE CORRENTE;

6. RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEGRADADAS.

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

●  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e

a regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas

ARTs, matrícula da obra junto ao INSS e outros.

●  Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o transito impedido;
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0-ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da

obra, a presença dos seguintes profissionais:

●  Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esteja jurisdicionada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e

em tempo integral pelo referido profissional.

●  Encarregado geral

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semelhantes à contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.
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2.0 ■ SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em local

indicado pela Fiscalização, uma placa de obra em cada Trecho conforme Projeto

em Anexo. Deverão ser afixadas sobre estrutura de madeira compatível com as

suas dimensões (3,00x2,00m) e {2,00x1,50m), e correspondem respectivamente a

placa principal da obra (com todas as informações pertinentes a obra, como valor

da obra, fonte de recurso, etc.) e outra placa de apoio (contando as informações

correspondentes a empresa que irá executar a referida obra).

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecido

pela Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a

mesma deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que

isso acarrete nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-obra

necessária à completa confecção e instalação das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA DE CHAPA EM MADEIRA

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO

Itens e suas Características

Os insumos e composições necessários à execução do depósito de cimento

do canteiro de obra em chapa de madeira compensada estão incluídos na

composição principal e possuem código no SIPCI/SINAPI, com exceção do

mobiliário.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

3.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

A capinação e limpeza serão realizadas em toda área do terreno na qual

compreende o corte e remoção de toda a vegetação, qualquer que seja sua

densidade, tocos de árvores e raízes com diâmetro inferior a 0,15m, na

profundidade de 20 cm, bem como de quaisquer outros objetos e materiais

indesejáveis existentes.

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina

frontal do trator.
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Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada. Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m.

Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os

fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de

desmatamento náo atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização

deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as

toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas

para posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de

maior porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas,

árvores ou construções nas vizinhanças. Para derrubada e destocamento em áreas

que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou

construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se

necessário, cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.

O material resultante do processo de limpeza será removido em

conformidade com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado

posteriormente, será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento

das operações aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

V CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA:5,20M^)

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno natural nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material,

incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou

depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem. os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argilo-arenoso, areno-argiloso iaterízado ou aqueles indicados

no projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser

provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em projeto

ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões

basculantes, motoniveladoras, rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granuiometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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4.0-SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Descrição

Esta especificação se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropriados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplenagem.

Regularização é a operação que é executada prévia  e isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito,

quando necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização: motoniveladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc.

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo

com 0 tipo de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados acima, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de

modo á não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e
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a obra, podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal

resultante do roçado e deslocamento, bem como todo o entulho depositado

terreno, terão de ser removidos do canteiro de obras.

no

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVÍVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima

a escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para

recomposição vegetal da área de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA:5,20M^)

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granulado do terreno nos locais onde a implantação da geometria

projetada requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de

material, incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final:

aterro ou depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplanagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que
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se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais.

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-

arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que

possível os materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou

de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M^ - RODOVIA EM

LEITO NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado

para o locai da obra. A DMT considerada para o transporte deste material é de 2,45

km. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m^ na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

/
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COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão; escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento.

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões,

basculantes, motoniveladoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granuíometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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5.0 - OBRAS DE ARTE CORRENTE

CORPOS DE BSTC D = 0,40 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃOS

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo PA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 60 cm, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4. brita e pedra de mão comercial desde a base até

0 topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCAS BSTC D = 0,40 M - ESCONSIDADE 40** - AREIA  E BRITAS

COMERCIAIS - ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 40 centímetros, devendo obedecer às exigências das

normas NBR 9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento a ser

empregado deve ser argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

J^fca^o ifboso Página I 18

CREA- Í-B



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

CORPOS DE BSTC D = 0,80 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃOS

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo PA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 80 cm, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

0 topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCAS BSTC D = 0,80 M - ESCONSIDADE 40° - AREIA E BRITAS

COMERCIAIS - ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 80 centímetros, devendo obedecer às exigências das

normas NBR 9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento a ser

empregado deve ser argamassa de cimento e areia, com traço 1 ;4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Jírca^do ifbosa Página I 19

CREA- ifi' 12-6



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

6.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3° da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4°, inciso VII e 14, §1°, ambos da Lei n°

6.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a

obrigação do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais

causados, demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada em

primeiro lugar, e somente optar-se pela indenização quando essa não for possível.

Além disso, estes dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do

degradador ambiental, ou seja, independentemente de culpa e pelo simples fato da

atividade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

Recuperação de Estradas Vicinaís com Implantação de
Bueiro, no Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I
(40,6 km)

OBJETO:

Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vicinais com

Implantação de Bueiro, no Município de Trizidela do Vale -

MA, Bloco I (40,6 km)

IDENTIFICAÇÃO:

ENDEREÇO: Povoado Transual ao Povoado Morro dos Pregos - 7,7 KM

BASE DE

PREÇO/ DATA

DA BASE:

SINAPI MA 08/2021 - SICRO NOVO MA 04/2021 - Valores

Sem Desoneração

TRIZIDELA DO VALE - MA

2021
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PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

OBJETO; Recuperação de Estradas Vicinais com Implantação de Bueiro,

Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I (40,6 km)

IDENTIFICAÇÃO: Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vicinais com

Implantação de Bueiro, no Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I (40,6 km)

ENDEREÇO; Povoado Transual ao Povoado Morro dos Pregos - 7,7 KM

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPI MA 04/2021 - SICRO NOVO MA

04/2021 - Valores Sem Desoneração

no

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O projeto em questão tem como objetivo gerai uma melhoria das condições

de tráfego de pessoas e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coleta

de lixo e da drenagem urbana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de TRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo

período de solicitações do tráfego.

I /
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O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.

Vale ressaltar que os serviços executados serão aferidos constantemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes.

Cada parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de

acordo com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens;

● Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

● Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de

Estradas de Rodagem.

● Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações

brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais ou

serviços.

● Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

● Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de

canteiro de obras e de demais aspectos das construções.

i
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O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela

Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução

de todas as etapas da obra.
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MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos  a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas  e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações

Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoa! da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e
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adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

ser

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições

próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos

Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

BDl UTILIZADO

O BDl (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDl, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a

planilha múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de

obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDl de acordo com Planilha

em anexo.

í
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ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os

valores adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados

seguem em anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto;

1. ADMINISTRAÇÃO;

2. SERVIÇOS PRELIMINARES;

3. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

4. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

5. OBRAS DE ARTE CORRENTE;

6. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS.

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e

a regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas

ART's, matrícula da obra junto ao INSS e outros.

Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o transito impedido;

)
JNcqoío irboM Página I 7

CREA- I2-5



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 66.727-000

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0-ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da

obra, a presença dos seguintes profissionais;

●  Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esteja jurisdicionada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e

em tempo integral pelo referido profissional.

●  Encarregado geral

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semelhantes à contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.
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CNPJ: 01,558.070/0001-22

Av. Deputado Caiios Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

2.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em local

indicado pela Fiscalização, uma placa de obra em cada Trecho conforme Projeto

em Anexo. Deverão ser afixadas sobre estrutura de madeira compatível com as

suas dimensões (3,00x2,00m) e (2,00x1,50m), e correspondem respectivamente a

placa principal da obra (com todas as informações pertinentes a obra, como valor

da obra, fonte de recurso, etc.) e outra placa de apoio (contando as informações

correspondentes a empresa que irá executar a referida obra).

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecido

pela Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a

mesma deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que

isso acarrete nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-obra

necessária à completa confecção e instalação das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

i

/Ntanío Página I 9irbos0

CREA- >-5



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av, Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA DE CHAPA EM MADEIRA

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO

Itens e suas Características

Os insumos e composições necessários à execução do depósito de cimento

do canteiro de obra em chapa de madeira compensada estão incluídos na

composição principal e possuem código no SIPCI/SINAPI, com exceção do

mobiliário.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

3.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

A capinação e limpeza serão realizadas em toda área do terreno na qual

compreende o corte e remoção de toda a vegetação, qualquer que seja sua

densidade, tocos de árvores e raízes com diâmetro inferior a 0.15m, na

profundidade de 20 cm, bem como de quaisquer outros objetos e materiais

indesejáveis existentes.

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina

frontal do trator.

Acanío
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada. Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m.

Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os

fatores condicionantes de manejo ambienta! de modo que as operações de

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização

deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as

toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas

para posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de

maior porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas,

árvores ou construções nas vizinhanças. Para derrubada e destocamento em áreas

que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou

construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se

necessário, cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.

O material resultante do processo de limpeza será removido em

conformidade com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado

posteriormente, será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento

das operações aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

/
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

V CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA:5,20M^)

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno natural nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material,

incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou

depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argilo-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados

no projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser

provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em projeto

ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

/
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões

basculantes, motoniveladoras, rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

/
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

4.0 - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Descrição

Esta especificação se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropriados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplenagem.

Regularização é a operação que é executada prévia  e isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito,

quando necessário, transversal e iongitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização: motoniveladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc.

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo

com 0 tipo de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados acima, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANiZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de

modo à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e

a obra, podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal

f
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

resultante do roçado e destocamento, bem como todo o entulho depositado no

terreno, terão de ser removidos do canteiro de obras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVÍVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima

a escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para

recomposição vegetal da área de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA:5,20M^)

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granulado do terreno nos locais onde a implantação da geometria

projetada requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de

material, incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final:

aterro ou depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplanagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais.

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-

arenoso, areno-argiioso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que

possível os materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou

de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M^ - RODOVIA EM

LEITO NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado

para o local da obra. A DMT considerada para o transporte deste material é de 4,25

km. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m^ na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

/,/
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros, A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão; escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões,

basculantes, motoniveladoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

5.0 - OBRAS DE ARTE CORRENTE

CORPOS DE BSTC D = 0,60 M CA1 - AREIA. BRITA E PEDRA DE MÃOS

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 60 cm, conforme indicado no projeto. A escavação

das vaias de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

0 topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCAS BSTC D = 0,60 M - ESCONSIDADE 40** - AREIA  E BRITAS

COMERCIAIS - ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 60 centímetros, devendo obedecer às exigências das

normas NBR 9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento a ser

empregado deve ser argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

/
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

6.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3° da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4°, inciso VII e 14, §1°, ambos da Lei n°

6.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a

obrigação do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais

causados, demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada em

primeiro lugar, e somente optar-se pela indenização quando essa não for possível.

Além disso, estes dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do

degradador ambiental, ou seja, independentemente de culpa e pelo simples fato da

atividade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

Recuperação de Estradas Vicinais com Implantação de
Bueiro, no Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I
(40,6 km)

OBJETO:

Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vicinais com

Implantação de Bueiro, no Município de Trizidela do Vale -

MA, Bloco I (40,6 km)

IDENTIFICAÇÃO:

Povoado Morro dos Pregos ao Povoado Açude Velho - 4,1ENDEREÇO:
KM

BASE DE

PREÇO/DATA

DA BASE:

SINAPI MA 08/2021 - SICRO NOVO MA 04/2021 - Valores

Sem Desoneração

TRIZIDELA DO VALE - MA

2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

OBJETO: Recuperação de Estradas Vicinais com implantação de Bueiro, no

Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco l (40,6 km)

IDENTIFICAÇÃO: Projeto Básico de Readequação de Estradas Vicinais com

Implantação de Bueiro, no Município de Trizidela do Vale - MA, Lote ! (40,6 km)

ENDEREÇO: Povoado Morro dos Pregos ao Povoado Açude Velho - 4,1 KM

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAP! MA 04/2021 - SICRO NOVO MA

04/2021 - Valores Sem Desoneração

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O projeto em questão tem como objetivo geral uma melhoria das condições

de tráfego de pessoas e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coleta

de lixo e da drenagem urbana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de TRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo

período de solicitações do tráfego.

Página I 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.

Vale ressaltar que os serviços executados serão aferidos constantemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes.

Cada parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de

acordo com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens;

● Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

● Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de

Estradas de Rodagem.

● Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações

brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais ou

serviços.

♦ Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

● Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de

canteiro de obras e de demais aspectos das construções.

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela

Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão Impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução

de todas as etapas da obra.
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MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos  a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas  e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações

Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÀO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e
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adequada, ou seja. desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscaiização

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

ser

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições

próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos

Parâmetros da Tabela Oficia! SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a

planilha múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de
obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha

em anexo.

/
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ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os

valores adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados

seguem em anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto:

1. ADMINISTRAÇÃO;

2. SERVIÇOS PRELIMINARES;

3. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

4. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

5. OBRAS DE ARTE CORRENTE;

6. RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEGRADADAS.

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

●  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e

a regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas

ART's, matrícula da obra junto ao INSS e outros.

●  Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o transito impedido;

CR^
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0-ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independeníemente do porte da

obra, a presença dos seguintes profissionais:

●  Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

Inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esteja jurisdicionada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e

em tempo integral pelo referido profissional.

●  Encarregado geral

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semelhantes à contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.
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2.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em local

indicado pela Fiscalização, uma placa de obra em cada Trecho conforme Projeto

em Anexo. Deverão ser afixadas sobre estrutura de madeira compatível com as

suas dimensões (3,00x2,00m) e (2,00x1,50m), e correspondem respectivamente a

placa principal da obra (com todas as informações pertinentes a obra, como valor

da obra. fonte de recurso, etc.) e outra placa de apoio (contando as informações

correspondentes a empresa que irá executar a referida obra).

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecido

pela Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a

mesma deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que

isso acarrete nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-obra

necessária à completa confecção e instalação das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

1/'
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EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA DE CHAPA EM MADEIRA

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO

Itens e suas Características

Os insumos e composições necessários à execução do depósito de cimento

do canteiro de obra em chapa de madeira compensada estão incluídos na

composição principal e possuem código no SIPCI/SINAPI, com exceção do

mobiliário.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

3.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

A capinação e limpeza serão realizadas em toda área do terreno na qual

compreende o corte e remoção de toda a vegetação, qualquer que seja sua

densidade, tocos de árvores e raízes com diâmetro inferior a 0,15m, na

profundidade de 20 cm, bem como de quaisquer outros objetos e materiais

indesejáveis existentes.

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina

frontal do trator.

/
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Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada. Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útii de varrimento de

2,44 m.

em

Execução

Antes do Início das operações de desmatamento é necessário observar os

fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização

deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as

toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas

para posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de

maior porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas,

árvores ou construções nas vizinhanças. Para derrubada e destocamento em áreas

que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou

construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se

necessário, cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.

O material resultante do processo de limpeza será removido em

conformidade com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado

posteriormente, será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento

das operações aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA:5,20M^)

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno natural nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material,

incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou

depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplanagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser Iniciada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argilo-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados

no projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser

provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em projeto

ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão; escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões

basculantes, motoniveladoras, rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

I
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4.0 - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Descrição

Esta especificação se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropriados do subleíto da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplanagem.

Regularização é a operação que é executada prévia  e isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleiío,

quando necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização: motoniveladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório: grade de discos, etc.

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo

com 0 tipo de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados acima, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de

modo à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e

a obra, podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal
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resultante do roçado e destocamento, bem como todo o entulho depositado no

terreno, terão de ser removidos do canteiro de obras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVÍVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será eníeirado em área próxima

a escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para

recomposição vegetal da área de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

V CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA:5,20M^)

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granulado do terreno nos locais onde a implantação da geometria

projetada requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de

material, incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final:

aterro ou depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que
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se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais.

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taludes de corte, utiiizando-se solo superficial, argilo-

arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que

possível os materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou

de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M® - RODOVIA EM

LEITO NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado

para o locai da obra. A DMT considerada para o transporte deste material é de 2,35

km. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m® na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.
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COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões,

basculantes, motoniveladoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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5.0 - OBRAS DE ARTE CORRENTE

CORPOS DE BSTC D = 0,80 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÂOS

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo PA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 80 cm, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

0 topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCAS BSTC D = 0,80 M - ESCONSIDADE 40° - AREIA E BRITAS

COMERCIAIS - ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 80 centímetros, devendo obedecer às exigências das

normas NBR 9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento a ser

empregado deve ser argamassa de cimento e areia, com traço 1 ;4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

6.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FIStCOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

íntegralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3° da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4°, inciso VII e 14, §1°, ambos da Lei n°

6.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a

obrigação do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais

causados, demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada em

primeiro lugar, e somente optar-se pela indenização quando essa não for possível.

Além disso, estes dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do

degradador ambiental, ou seja, independentemente de culpa e pelo simples fato da

atividade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

//'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

Recuperação de Estradas Vicinais com Implantação de
Bueiro, no Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I
(40,6 km)

Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vicinais com

Implantação de Bueiro, no Município de Trizidela do Vale -

MA, Bloco I (40,6 km)

OBJETO:

IDENTIFICAÇÃO:

MA -119 Entroncamento no Povoado Transual ao Povoado
Lago da Onça (Povoado Cantinho) -1,9 KM

ENDEREÇO:

BASE DE

PREÇO/ DATA

DA BASE:

SINAPI MA 08/2021 - SICRO NOVO MA 04/2021 - Valores

Sem Desoneração

TRIZIDELA DO VALE - MA

2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale

OBJETO: Recuperação de Estradas Vicinais com Implantação de Bueiro, no

Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I (40,6 km)

IDENTIFICAÇÃO: Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vicinais com

implantação de Bueiro, no Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I (40,6 km)

ENDEREÇO: MA - 119 Entroncamento no Povoado Transual ao Povoado Lago da

Onça (Povoado Cantinho) -1,9 KM

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPl MA 04/2021 - SICRO NOVO MA

04/2021 - Valores Sem Desoneração

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O projeto em questão tem como objetivo gerai uma melhoria das condições

de tráfego de pessoas e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coleta

de lixo e da drenagem urbana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de TRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo

período de solicitações do tráfego.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.

Vale ressaltar que os serviços executados serão aferidos constantemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes.

Cada parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de

acordo com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

● Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

● Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de

Estradas de Rodagem.

● Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações

brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais ou

serviços.

● Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

I

ISca^ irbom
Página I 3CREA-



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

● Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de

canteiro de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela

Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução

de todas as etapas da obra.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Caiios Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos  a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas  e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo gerai, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações

Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

Jíícanío
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições

próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos

Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a

planilha múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de

obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha

em anexo.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os

valores adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados

seguem em anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto:

1. ADMINISTRAÇÃO;

2. SERVIÇOS PRELIMINARES;

3. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

4. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

5. OBRAS DE ARTE CORRENTE;

6. RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEGRADADAS.

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e

a regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas

ARTs, matrícula da obra junto ao INSS e outros.

Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o transito impedido;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0-ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da

obra, a presença dos seguintes profissionais:

●  Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esteja jurisdicionada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e

em tempo integra! pelo referido profissional.

●  Encarregado geral

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semelhantes à contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

2.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra. em local

indicado pela Fiscalização, uma placa de obra em cada Trecho conforme Projeto

em Anexo. Deverão ser afixadas sobre estrutura de madeira compatível

suas dimensões (3,00x2,00m) e (2,00x1,50m), e correspondem respectivamente a

placa principal da obra (com todas as informações pertinentes a obra. como valor

da obra, fonte de recurso, etc.) e outra placa de apoio (contando as informações

correspondentes a empresa que irá executar a referida obra).

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecido

pela Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra. alguma placa seja danificada, a

mesma deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que

isso acarrete nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-obra

necessária à completa confecção e instalação das placas nos locais

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPl.

com as

a serem

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA DE CHAPA EM MADEIRA

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÃRIO

Itens e suas Características

Os insumos e composições necessários à execução do depósito de cimento

do canteiro de obra em chapa de madeira compensada estão incluídos na

composição principal e possuem código no SIPCI/SINAPI, com exceção do

mobiliário.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

3.0-SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

A capinação e limpeza serão realizadas em toda área do terreno na qual

compreende o corte e remoção de toda a vegetação, qualquer que seja

densidade, tocos de árvores e raízes com diâmetro inferior a 0,15m

profundidade de 20 cm, bem como de quaisquer outros objetos e materiais

indesejáveis existentes.

sua

na

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina
frontal do trator.

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo. n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

Tratores de pneus com lâmina frontal; equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada. Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m.

Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar

fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização

deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as

toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas

para posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de

maior porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas,

árvores ou construções nas vizinhanças. Para derrubada e deslocamento em áreas

que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou

construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se

necessário, cortadas em pedaços a partir do topo.

os

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.

O material resultante do processo de limpeza será removido em

conformidade com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado

posteriormente, será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento

das operações aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

Página I 11
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CNPJ: 01.558.070/0001-22
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

V CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÀMINA:5,20M^)

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno natural nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material,

incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou

depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplanagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argilo-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados

no projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser

provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em projeto
ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos iimites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do
material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão; escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

ou

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões

basculantes, motoniveladoras, rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

i%antfo
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4.0 - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEÍTO

Descrição

Esta especificação se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropriados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplenagem.

Regularização é a operação que é executada prévia  e isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito,

quando necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização; motoniveladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc.

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo

com 0 tipo de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados acima, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de

modo à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e

a obra, podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal

\rboK
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resultante do roçado e destocamento, bem como todo o entulho depositado no

terreno, terão de ser removidos do canteiro de obras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVÍVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima

a escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para

recomposição vegetal da área de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂM!NA:5,20M^)

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granulado do terreno nos locais onde a implantação da geometria

projetada requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de

material, incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final:

aterro ou depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que
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se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais.

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-

arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que

possível os materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou

de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M® - RODOVIA EM

LEITO NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado

para o local da obra. A DMT considerada para o transporte deste material é de 1,25

km. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m^ na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

/
/?ícan<o irboM
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COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleíto dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimenío, homogeneização e compactação do
material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão; escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas

projeto.

ou

em

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida, Na

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões,

basculantes, motoniveladoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

Ricardo
Engi
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5.0 ~ OBRAS DE ARTE CORRENTE

CORPOS DE BSTC D = 0,80 M PA1 - AREIA. BRITA E PEDRA DE MÃOS

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo PA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 80 cm, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1;4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

0 topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCAS BSTC D = 0,80 M

COMERCIAIS - ALAS RETAS

ESCONSIDADE 40° - AREIA E BRITAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 80 centímetros, devendo obedecer às exigências das

normas NBR 9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento

empregado deve ser argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

a ser

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.
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6.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3® da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4°, inciso VII e 14. §1°, ambos da Lei n®

6.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a

obrigação do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais

causados, demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada em

primeiro lugar, e somente optar-se pela indenização quando essa não for possível.

Além disso, estes dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do

degradador ambiental, ou seja, independentemente de culpa e pelo simples fato da
atividade.

ao meio

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

Recuperação de Estradas Vicinais com Implantação de
Bueiro, no Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I
(40,6 km)

OBJETO:

Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vicinais com

Implantação de Bueiro, no Município de Trizidela do Vale -

MA, Bloco I (40,6 km)

IDENTIFICAÇÃO:

Entroncamento da Estrada da Cerâmica do Gaspar
(Localidade Pregos) ao Localidade São Raimundo - 0.8 KM

ENDEREÇO:

BASE DE

PREÇO/ DATA

DA BASE:

SINAPI MA 08/2021 - SICRO NOVO MA 04/2021 - Valores

Sem Desoneração

TRIZIDELA DO VALE - MA

2021

íHcQfdo \rbm
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PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

OBJETO: Recuperação de Estradas Vicinais com Implantação de Bueiro, no

Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I (40,6 km)

IDENTIFICAÇÃO: Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vicinais com

Implantação de Bueiro, no Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco 1 (40,6 km)

ENDEREÇO: Entroncamento da Estrada da Cerâmica do Gaspar (Localidade

Pregos) ao Localidade São Raimundo - 0,8 KM

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPl MA 04/2021 - SICRO NOVO MA

04/2021 - Valores Sem Desoneração

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O projeto em questão tem como objetivo gera! uma melhoria das condições

de tráfego de pessoas e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coleta

de lixo e da drenagem urbana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de TRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo

período de solicitações do tráfego.

JNcq^o irboM
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O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.

Vale ressaltar que os serviços executados serão aferidos constantemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes.

Cada parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de

acordo com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

● Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

● Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de

Estradas de Rodagem.

● Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações

brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais ou

serviços.

● Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

● Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de

canteiro de obras e de demais aspectos das construções.

/Nronío \rbm Página 1 3
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O contratado deverá dar inicio aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela

Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução

de todas as etapas da obra.

JNcanío irbosa Página ] 4

CREA-



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos  a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas  e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere á recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações

Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA.

MAO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

Jíiaiaío irboM
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adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPl como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições

próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos

Parâmetros da Tabela Oficia! SINAPl.

BDl UTILIZADO

O BDl (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDl, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a

planilha múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de
obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDl de acordo com Planilha

em anexo.

JNcq^o iròow
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ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os

valores adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados

seguem em anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto:

1. ADMINISTRAÇÃO;

2. SERVIÇOS PRELIMINARES;

3. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

4. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

5. OBRAS DE ARTE CORRENTE;

6. RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEGRADADAS.

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

●  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e

a regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas

ART's, matrícula da obra junto ao INSS e outros.

●  Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o transito impedido;

IKcq^o iròosa
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0-ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nível da obra. Será obrigatória, índependentemente do porte da

obra, a presença dos seguintes profissionais:

●  Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esteja jurisdicionada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e

em tempo integra! pelo referido profissional.

●  Encarregado geral

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semelhantes à contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.

iííCQníO irboM Página I 8
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2.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em local

indicado pela Fiscalização, uma placa de obra em cada Trecho conforme Projeto

em Anexo. Deverão ser afixadas sobre estrutura de madeira compatível com as

suas dimensões (3,00x2,00m) e (2,00x1,50m), e correspondem respectivamente a

placa principal da obra (com todas as informações pertinentes a obra, como valor

da obra, fonte de recurso, etc.) e outra placa de apoio (contando as informações

correspondentes a empresa que irá executar a referida obra).

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecido

pela Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a

mesma deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que

isso acarrete nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-obra

necessária à completa confecção e instalação das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA DE CHAPA EM MADEIRA

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO

Itens e suas Características

Os insumos e composições necessários à execução do depósito de cimento

do canteiro de obra em chapa de madeira compensada estão incluídos na

composição principal e possuem código no SIPCI/SINAPI, com exceção do

mobiliário.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

3.0 - SERViCOS DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

A capinação e limpeza serão realizadas em toda área do terreno na qual

compreende o corte e remoção de toda a vegetação, qualquer que seja sua

densidade, tocos de árvores e raízes com diâmetro inferior a 0,15m,

profundidade de 20 cm, bem como de quaisquer outros objetos e materiais

indesejáveis existentes.

na

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina

frontal do trator.

J?ía2RÍo
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Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada. Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m.

Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os

fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização

deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as

toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas

para posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de

maior porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas,

árvores ou construções nas vizinhanças. Para derrubada e destocamento em áreas

que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou

construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se

necessário, cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.

O material resultante do processo de limpeza será removido em

conformidade com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado

posteriormente, será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento

das operações aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

/Kronío irbosa Página I 11
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

V CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA:5,20M^)

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno natural nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material,

incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino fina!: aterro ou

depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argilo-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados

no projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser

provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em projeto

ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

/Nco^o irboM
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COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, prevíamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envoive as operações

de espaihamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e níveiamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espaihamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utiiização racionai de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de iâmina, caminhões

bascuiantes, motoniveladoras, rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

iííCG^O ifboaa Página I 13
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4.0 - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Descrição

Esta especificação se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropriados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplenagem.

Regularização é a operação que é executada prévia  e isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito,

quando necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização; motoniveladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório: grade de discos, etc.

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo

com 0 tipo de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados acima, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e desíocamento serão executados de

modo à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e

a obra, podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal

iriKwi
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resultante do roçado e destocamento, bem como todo o entulho depositado no

terreno, terão de ser removidos do canteiro de obras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVÍVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima

a escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para

recomposição vegetal da área de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA:5,20M^)

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granulado do terreno nos locais onde a implantação da geometria

projetada requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de

material, incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final:

aterro ou depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que
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se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais.

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-

arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que

possível os materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou

de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M=* - RODOVIA EM

LEITO NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado

para o local da obra. A DMT considerada para o transporte deste material é de 1,10

km. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m^ na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

/ /'
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COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões,

basculantes, motoniveladoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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5.0 - OBRAS DE ARTE CORRENTE

CORPO DE BSTC D = 1,00 M PAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 1 metro, conforme indicado no projeto. A

escavação das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de

BSTC da drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento,

sobre o enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados

externamente com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial

desde a base até o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCA BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 40° - AREIA E BRITA COMERCIAIS -

ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 1 metro, devendo obedecer às exigências das normas NBR

9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento  a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.
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6.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3° da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4°. inciso VII e 14, §1°, ambos da Lei n°

6.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a

obrigação do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais

causados, demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada em

primeiro lugar, e somente optar-se pela indenização quando essa não for possível.

Além disso, estes dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do

degradador ambiental, ou seja, independentemente de culpa e pelo simples fato da

atividade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

Recuperação de Estradas Vicinais com Implantação de
Bueiro, no Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I
(40,6 km)

OBJETO:

Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vicinais com

Implantação de Bueiro, no Município de Trizidela do Vale -

MA, Bloco I (40,6 km)

IDENTIFICAÇÃO:

ENDEREÇO: Povoado Alto de Areia ao Povoado Morro Grande -1,4 KM

BASE DE

PREÇO/ DATA

DA BASE:

SINAPI MA 08/2021 - SICRO NOVO MA 04/2021 - Valores

Sem Desoneração

TRIZIDELA DO VALE - MA

2021

JNcanío
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PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

OBJETO: Kecuperaçào de Estradas Vicinais com implantação de Bueiro

Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I (40,6 km)

IDENTIFICAÇÃO: Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vicinaís

Implantação de Bueiro, no Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I (40,6 km)

ENDEREÇO: Povoado Alto de Areia ao Povoado Morro Grande -1.4 KM

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPI MA 04/2021 - SICRO NOVO MA

04/2021 - Valores Sem Desoneração

no

com

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

esíabetecer as condições que ueveião legei a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em partícuíar, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCtKvÕES uO KKuJt IO

O projeto em questão tem como objetivo geral uma melhoria das condições

de tráfego de pessoas e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coleta

ae lixo e aa arenagem uroana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de TRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo

perioao ae soncitaçoes ao trarego.
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O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.

Vale ressaltar que os serviços executados serão aferidos constantemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

cbbtí piojeiu füí viabiiizauü ue acoioü com quesíões nuiniaiivas vigenles.

Cada parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de

acordo com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

● Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
/ A r>MT\ .

I ̂  wu 11 lUlClvJ^.^o pv» I covfufoadiakA/iai.v.;iivo vu iiiomuivo uc

Tecnológicas Brasileiras.

● Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de

Estradas de Rodagem.

● Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN. DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações
11 í ^

k/l WOflk/ll uo 1 > IM lk<S4k./\> \Â\J I I twio k/w

serviços.

● Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

● Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de

canteiro de obras e de demais aspectos das construções.

ou
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U contratado devera dar inicio aos serviços e oDras dentro do prazo prê-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela

Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

com

Fiutííá *d CONTRATADA obiigaua a demoíú

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

e d lefazei os iiabdíitos

decorrentes de negügêncic durante a execução das obras, ató a entrega definitiva

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução
Ha tíVÍA« AfAHA.^ riA r>hrA
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MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos  a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos,

us maleiíaís auquiitck;»s deveião sei esiocauos ue fortird a asseguiat

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas  e adequadas para tal fim

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

CGtccagcm des mstcriciG a serem utilizadoG nso diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações

Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA.

ser

d

ou

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionado? admini.ç^ti^ativo? em númAro a e?pecializaçã0 CemnAtíyAiç con^ a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

/Nconío irbosa Página I 5
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adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, devera, mediante solicitação por escrito da hiscaiizaçaO:

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

ser

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições

próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos
CtKIADI

t UI Wl I \4V> t UW\»U S^tlVrtUl ̂ 11 \l >.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU

planilha múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de

e na

e com a

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha

em anexo.

i^onío irboaa
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ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo

valores adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados

seguem em anexo ao orçamento.

com os

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

tz apiesefitauo abaixo o escopo úe seiviyos que seiao executados nesse

projeto:

1. ADMINISTRAÇÃO;

2. SERVIÇOS PRELIMINARES;

3. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

4. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;
C  /^DDAC rvc ADTC r^r\DDCMTC>

6. RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEGRADADAS.

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

●  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e

a regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas

ARTs, matrícula da obra junto ao INSS e outros.

●  Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e c transite impedido;

irboM
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0-ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

coiiipatíveí cutn u riíveí ua obra. Setá übiiyaíóiia, iiiuepeiiuetiítírneMttí uu puiLe ua

obra, a presença dos seguintes profissionais:

●  Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esteja jurisdicionada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e

e»Tt tempo íntegra} peíc referido proussíona}.

●  Encarregado geral

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semelhantes à contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.

íKco^ irboaa Página I 8
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2.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em local

indicado pela Fiscalização, uma placa de obra em cada Trecho conforme Projeto

em Anexo. Deverão ser afixadas sobre estrutura de madeira compatível

suas uímensões (5,00x2,G0iii) e (2,00x'í,õGin), e coiiespunüem lespeuívameiúe a

placa principal da obra {com todas as informações pertinentes a obra, como valor

da obra, fonte de recurso, etc.) e outra placa de apoio (contando as informações

correspondentes a empresa que irá executar a referida obra).

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecido

pela Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a

mesma deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que

com as

i  1 n lut 11 v» lUO ««vtivtvt >VI« u u I t tl I Lív

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-obra

necessária à completa confecção e instalação das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

Página i 9
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EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA DE CHAPA EM MADEIRA

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO

Itens e suas Características

Os insumos e composições necessários à execução do depósito de cimento

do canteiro de obra em chapa de madeira compensada estão Incluídos

composição principal e possuem código no SIPCI/SINAPí, com exceção do
mobiliário.

na

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

3.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTC E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

A capinação e limpeza serão realizadas em toda área do terreno na qua!

compreende o corte e remoção de toda a vegetação, qualquer que seja

densidade, tocos de árvores e raízes com diâmetro inferior a 0,15m,

profundidade de 20 cm, bem como de njjajçn»ipr Aiitrr»^ obietr>:^

indesejáveis existentes.

sua

na

mAtArÍAÍ!Q

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina
frontal do trator.

/Kcoqío irÍK»a
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Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado

conjunto com a vassoura mecânica rebocavei para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada. Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m.

em

Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os

íaíoies coiidiciunanles ue manejo ambienlaí ue modo que as opeiações de

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização

deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as

toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas

para posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de

cercas,maior porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às

Grv'crc3 ou ccnGtruçcoG noG vízinbaoçsG.

que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas

<»»

cer

»»%
* C*IU VIX..I 1 Cl I t\,«t liV/ \.>IM

cas, ou

construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se

necessário, cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,
complementado.^ rom o Amnrpno rlp ,<;prvion^ mpnupi^

O material resultante do processo de limpeza será removido em

conformidade com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado

posteriormente, será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento

das operações aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇAO.

Página I 11
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Unidade de medição

Para Tins de receDimento, a unidade de mediçáo e metro quadrado.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

V CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA:5,20M^)

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

maíeiíai uu teneiio ivdíutaí nos tocais onue a inipíaníação ua geomeíiia piojeíaua

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material,

incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro

depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplanagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

ou

profundes ou drenos sup horizontais. Após a oonoiusão da execução dos drenos,

deve ser Iniciada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argilo-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados

no projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser

provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em projeto

ou pela fiscalização.

Wnirtfide^ Ha mAdínãn
■    s - ●

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

ue ebpdiííaineiitu, aeiaçãü uu umedecinienío, nomogenei^ação e cumpacíaçãü do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

ou

A  o i
' ' C«\Vritv/o 3t vi»t«Za\>oO lUN.rrvItUI ● rwt M.>^0

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões

bascuiantes, motoniveladoras, rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito
rlp r.^rn^

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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4.0 - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Descrição

Esta especificação se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropriados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplenagem.

r^eyuíaiizaçãu é a uperação que é executaua piévía e ísuíadaiTieiúe iia

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito,

quando necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização: motoníveladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório: grade de discos, etc.

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo

t I

especificados acima, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

I IMPF7A MECANIZADA DA CAMADA VFGFTAI

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de

modo à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e

a obra, podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal

iròosa Página I 14
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resultante do roçado e destocamento, bem como todo o entulho depositado

terreno, terào de ser removidos do canteiro de obras.

no

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVÍVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima

a escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para

recomposição vegetal da área de empréstimo.

Unidade de medição

* ViM 14 Mt \á\^ I I « I } C4 14t 11X41414^ 11 rX^Vl

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

r CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA:5,20M^)

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granuiado do terreno nos locais onde a implantação da oer^mr^fria

projetada requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de

material, incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final:

aterro ou depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplanagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que
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se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horízontais.

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-

arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que

possível os materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou

de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M^ - RODOVIA EM

LEITO NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado

para o local da obra. A DMT considerada para o transporte deste material é de 0,90

km. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m® na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

ISca^do rba$a Página I 16
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COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou. a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

ue espainamenío, aeiação ou uineueoinrento, homogeneização e cornpacíação uo
material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A  aterres deverá prever c* 1 icti equíparTtentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões,

basculantes, motoníveladoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito
tpQfp Ha AArnp

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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5.0 - OBRAS DE ARTE CORRENTE

CORPOS DE BSTC D = 0,80 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃOS

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo PA-1, com berço e faje

de concreto, e com diâmetro de 80 cm, conforme indicado no projeto. A escavação

das vaias de fundação seiá executada peta Coriiraíada. O coipo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

0 topo.

Unidade de medição

Para fins dc rcccbímcntc, a unidada dc medição é metros.

BOCAS BSTC D = 0,80 M

COMERCIAIS - ALAS RETAS

ESCONSIDADE 40® - AREIA E BRITAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

c-onct‘eto e diâmetro de 80 c-entimetros, devendo exloênt^ia-'^ da^

normas NBR 9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento

empregado deve ser argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

a ser

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.
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CORPO DE BSTC D = 1,00 M PAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 1 metro, conforme indicado no projeto. A

escavação das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de

BSio da drenagem devetá sei asseniadu em perfeito aiiiinameriio e niveiamenlu,

sobre o enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados

externamente com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial

desde a base até o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCA BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 40° - AREIA E BRITA COMERCIAIS -

ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 1 metro, devendo obedecer às exigências das normas NBR

979?/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento  a ser empregado devr=*

argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.
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6.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

iniegiaimenie, como maneira de ressarcir ou corripensar a perda sofrida. A base

jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3° da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4°, inciso VII e 14, §1°, ambos da Lei n°

6.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a

obrigação do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais

causados, demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada em

primeiro lugar, e somente optar-se pela indenização quando essa não for possível.

ao meio

AI
cxi 11 C4 I

/\l^í/>♦«*
v/yj^iivo

I I

degradador ambiental, ou seja, independentemente de culpa e pelo simples fato da
atividade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

Recuperação de Estradas Vicinais com Implantação de
Bueiro, no Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I
(40,6 km)

OBJETO:

Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vicinais com

Implantação de Bueiro, no Município de Trizidela do Vale -

MA, Bloco I (40.6 km)

IDENTIFICAÇÃO:

Entroncamento da Estrada do Povoado Patrocínio ao
Povoado Centro dos Anjos - 2,2 KM

ENDEREÇO:

BASE DE

PREÇO/ DATA

DA BASE:

SINAPI MA 08/2021 - SICRO NOVO MA 04/2021 - Valores

Sem Desoneração

TRIZIDELA DO VALE - MA

2021

Stcafdo irbosa Página I 1
CREA-



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

üBJETü: Recuperação de Lstradas Vicinais com implantação de Bueiro,

Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I (40,6 km)

IDENTIFICAÇÃO: Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vicinais com

Implantação de Bueiro, no Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I (40,6 km)

ENDEREÇO: Entroncamento da Estrada do Povoado Patrocínio ao Povoado

Centro dos Anjos - 2,2 KM

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPI MA 04/2021 - SICRO NOVO MA

04/2G2Í - Vaiuies Sem uesoneiaçâu

no

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto uas especíncações apresentadas a seguir, tem por íinaiiuaue

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O projeto em questão tem como objetivo geral uma melhoria das condições

ae trárego ae pessoas e veículos, sinaiizaçao, meinona aa possiDiiioaae ae coieta

de lixo e da drenagem urbana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Ciaaae ae iKiZiutLA uO VALb - mAkanhãü, e ja soorevive a um longo

período de solicitações do tráfego.

iífca^o Página I 2
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O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.

Vale ressaltar que os serviços executados serão aferidos constantemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

esse piüjeíu foi viauiiizado de acuidu cuni questões iiomiaüvas vigenies.

Cada parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de

acordo com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

● Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
/A r>MT\

I f vu \jiiiiuiauuo iai./v.;i cu\..'i iv/o iiiomuiwo uo co«.{uioao

Tecnológicas Brasileiras.

● Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de

Estradas de Rodagem.

● Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações

I I fíl upwo t f K.4ÍWI IMIOpsrs »

serviços.

● Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

● Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de

canteiro de obras e de demais aspectos das construções.

Kca^o irbo» Página I 3
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Ü contratado devora dar inicio aos serviços e obras dentro do prazo pre-

estabetecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela

Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficaiá a CONTRATADA ouiigaua a deniüíii a

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

com

a  lefazei os iidudííios

\4cto C4k>.> c< no V w.I Ol \4V.>

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução
r)p as atana« ria nhra

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos  a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os nialeiiais auquíiíuus deveiãu ser estocados de íoirria a asseguiai a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas  e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo gerai, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

I  I I ICIVWI IC4iO Cl U^IIU^.CIVJC'*^ I iWO IkWO dk/IMO.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações

Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÂO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários admini.çtrativos em número e especialização comp?»tfypi$ com g

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

JSca^oP Página I 5
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZJDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

adequada, ou seja. desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, devera, mediante solicitação por escrito da hiscaiizaçaO:

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

ser

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

seiviçüs.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições

próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos
D'y*-A /-,fr.->r» OIKIADl
●  (jn oi 1 i\^vt N4VI I Vp/mx^iwi \t i.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a

planilha múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de
nhr?}

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha

em anexo.

Kca^o irboso Página I 6
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZJDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo

valores adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados

seguem em anexo ao orçamento.

com os

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

n apieseníauu abaixo o escopo ue seiviços que seião executados nesse

projeto:

1. ADMINISTRAÇÃO;

2. SERVIÇOS PRELIMINARES;

3. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

4. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;
OODAC r\C ADTC /^rkODCMXC-

6. RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEGRADADAS.

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

●  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e

a regularização da obra junto ao CREA com o hqc ho>/íhísc

ART's, matrícula da obra junto ao INSS e outros.

●  Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e c transite impedide;

n
IKca^do fbOM Página I 7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0-ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

cuíTipaiíveí com o nível ua obia. Seiá obiiyalüiía, inuepenüe>iíeineníe do poiie da

obra, a presença dos seguintes profissionais:

●  Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esteja jurisdicionada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e

em tempo íMÍeg>oíí peío refendc proflssiOnal.

●  Encarregado geral

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semelhantes à contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.

irfcosú Página } 8
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2.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em local

indicado pela Fiscalização, uma placa de obra em cada Trecho conforme Projeto

em Anexo. Deverão ser afixadas sobre estrutura de madeira compatível

suas dimensões (3,00x2,0Gm) e (2,Guxi,50m), e cutiespunuem lespeciivaineiiLe a

placa principal da obra (com todas as informações pertinentes a obra, como valor

da obra, fonte de recurso, etc.) e outra placa de apoio (contando as informações

correspondentes a empresa que irá executar a referida obra).

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecido

pela Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a

mesma deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que

com as

1 WMUO U\4IWIWMUI U I
^ DDCCCITI IDA

^1 I wi \J1 \L.lIVítI U IWl

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-obra

necessária à completa confecção e instalação das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

/
Rícando irboM
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EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA DE CHAPA EM MADEIRA

COMPENSADA, NÂU INCLUSO MOBILIÁRIO

Itens e suas Características

Os insumos e composições necessários à execução do depósito de cimento

do canteiro de obra em chapa de madeira compensada estão incluídos na

composição principal e possuem código no SIPCI/SINAPI, com exceção do

mobiliário.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

3.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

nceilJIATAMCMT/% C I IHADC7A MC/^AMI7ArtA f\C TCDDCMrv OrsIUI AD\/rVDCC
I f ii^ w mi«●

ATE 0,15 M.

Descrição

A capinação e limpeza serão realizadas em toda área do terreno na qual

compreende o corte e remoção de toda a vegetação, qualquer que seja sua
densidade, tocos de árvores e raízes com diâmetro inferior a 0,15m, na

profundidade de 20 cm, bem como de quaisquer outros objetos e materiais
indesejáveis existentes.

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para
remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão. sendo removido pela lâmina
frontal do trator.

Pfcaqío irboM Página I 10
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Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado

conjunto com a vassoura mecânica reOocavel para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada. Potência 85 cv. tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m.

em

Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar

laíüies conuidoiiaiiles ue inaneju ainbieníaí de modo que as operações de

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização

deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as

toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas

para posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre Iniciada pelo corte de árvores e arbustos de

maior porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos ás cercas,

UI V UI uo uu «..rui IOVI uyuuo I luo » 1^11 II lui lyuo.

que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas.

os

^
I Ul U O OI I o OUV.JU o UOOVVilUUI I lUl IVU Wlll UIÓUO

cercas, ou

construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se

necessário, cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

compierpentafios com o emprego de serviços menueis.

O material resultante do processo de limpeza será removido em

conformidade com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado

posteriormente, será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento

das operações aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇAO.

Ricardo irbou
Página 1 11
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Unidade de medição

Para Tins de receDimento, a unidade de medição ê metro quadrado.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA:5,20M^)

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

maíeiiaí uu íeiienu naiuiaí nos iucaís onde a impíaiiíaçãu ua geomeiiia piujeíada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material,

incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final; aterro

depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

ou

profundes ou xyct OUk^~l IkUtO.

deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argilo-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados

no projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem

provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em projeto

ou pela fiscalização.

ser

UnidariA Ha mAdsrân●  . . > ● ●

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

Página I 12



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carios Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

utí espaíírdineMlü, aeidçãu ou uiiitíuecinieníü, íiuiiiugeneí^açãu e conipacíação uo
material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

\4\yO Ut.v.yl I WO W tll lUN.ytVyllUI \4\y \y\.|  I I  I f
» ̂

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões

basculantes, motoniveladoras, rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito
tp<5tp Hp nprnp^ - ●

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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4.0 -- SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Descrição

Esta especificação se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropriados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplenagem.

r^eguíatízação é a opeiaçãu que é execulaua piévia e isuiauamenie na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito,

quando necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização: motoniveladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório: grade de discos, etc.

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo

i 1
I  0\>l

especificados acima, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

I IMPF7A WIFCANIZAnA DA nAMADA VFÍ5FTAI

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e deslocamento serão executados de

modo à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e

a obra, podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal

Página I 14
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

resultante do roçado e destocamento, bem como todo o entulho depositado no

terreno, terão de ser removidos do canteiro de obras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVÍVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima

a escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para

recomposição vegetal da área de empréstimo.

Unidade de medição

. wrc n..o vjx.. a unidade dc

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA:5,20M^)

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

f^ateriai granL*iado do terreno nos focais onde a impfantação da geometria

projetada requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de

material, incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final;

aterro ou depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

Página I 15
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Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais.

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-

arenoso, areno-argiíoso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que

possível os materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou

de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M® - RODOVIA EM

LEITO NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado

para o local da obra. A DMT considerada para o transporte deste material é de 1,42

km. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m^ na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.
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COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros sâo segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subieito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espaüiaiiienlu, aeiaçãu ou urneuecÍTiieníü, iioinogeneização e compadaçãu do
material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A cxGcuçãc dCG aterres deverá prever a utilização racionai de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões,

basculantes, motoniveladoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste rtA carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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5.0 - OBRAS DE ARTE CORRENTE

CORPOS DE BSTC D = 0,80 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃOS

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo PA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 80 cm, conforme indicado no projeto. A escavação

das vaias de fundação será execuíada peta Cünúaíada. G coipu de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1;4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

0 topo.

0

Unidade de medição

I  iitio vtNi^ I I »>..● ct sj» viv.. ● I t ? wo'.

BOCAS BSTC D = 0,80 M
COMERCIAIS - ALAS RETAS

ESCONSIDADE 40^ - AREIA E BRITAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de
concreto e diâmetro de 80 centímetros, devendo obedAríAr Axinpnr;j?»f^ de^

normas NBR 9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento
empregado deve ser argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

a ser

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Ricaço irbo30 Página I 18
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6^ - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

jutídica para a exigência ua lepaiação uu dano encunlra-se nu ail 225, § 3~ da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4°, inciso VII e 14, §1°, ambos da Lei n°

6.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a

obrigação do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais

causados, demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada em

primeiro lugar, e somente optar-se pela indenização quando essa não for possível.

Além disso, estes dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do

ao meio

t Ik/IVrt ttwi, »t

atividade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

//
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFErrURAMUNiaPALDE TKIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01558.070/0001-22

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA

Recuperação de Estradas Vicinais com Implantação de Bueiro, no
Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I (40,6 km)

OBJETO:

IDENTIFICAÇÃO DA
OBRA:

Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vicinais com Implantação de
Bueiro, no Município de Trizidela do Vale - MA, Bloco I (40,6 km)

Povoado São Pedro ao Povoado Cantinho - 6,2 KM
Povoado São Raimundo dos Bebe ao Povoado Morro dos Caboclos - 6,1
KM

Povoado São Domingos ao Povoado São José - 5,6 KM

Povoado Açude Velho ao Povoado São Domingos - 4,6 KM
Povoado Transual ao Povoado Morro dos Pregos - 7,7 KM
Povoado Morro dos Pregos ao Povoado Açude Velho - 4,1 KM
MA -119 Entroncamento no Povoado Transual ao Povoado Lago da Onça
(Povoado Cantinho) -1,9 KM

Entroncamento da Estrada da Cerâmica do Gaspar (Localidade Pregos) ao
Localidade São Raimundo - 0,8 KM
Povoado Alto de Areia ao Povoado Morro Grande -1,4 KM
Entroncamento da Estrada do Povoado Patrocínio ao Povoado Centro dos

Anjos - 2,2 KM

ENDEREÇO:

DATA DO REGISTRO: 03 de Junho de 2021

TRIZIDELA DO VALE-MA

2021

Ríco^do Zona Rural - Trizidela do Vale - MA
01Engi

CREA>^



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPALDE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

TRECHO 01

POVOADO SÃO PEDRO AO POVOADO CANTINHO

INICIO DO TRECHO IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO 800 MM

:  ■* ÔEFÉSAÍCÍV

TRECHO 01
POVOADO SÃO PEDRO AO POVOADO CANTINHO

IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO 1000 MM FIM DO TRECHO

.  f > -. l

■●d

RicaníoJ Zona Rural-Trizidela do Vale - MA
02Enps

CREA-



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

TRECHO 02

POVOADO SÃO RAIMUNDO DOS BEBES AO POVOADO MORRO DOS CABOCLOS

INICIO TRECHO IMPLANTAÇÃO BUEIRO 800 MM

i.  ■'S-v. ●V: "À>.

►■
'1c5? - f

!♦ >
DEFESA C(Vil-DE'

4*36'45: 44"’40^ÇíV:^,5fÍ
-jà

V

TRECHO 02
POVOADO SÃO RAIMUNDO DOS BEBES AO POVOADO MORRO DOS CABOCLOS

IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO DE 800 MM FIM DO TRECHO

^ .
. Kí -V: <.

T S'-,/ %\
. J :tt'

l- * !« A ACO '/

-  V iaã

Ríco^o Zona Rural -Trlzidela do Vale - MA
03&190
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

TRECHO 03

POVOADO SÃO DOMINGOS AO POVOADO SÃO JOSÉ

INTERNO IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO

. H

V
- ■ <.' ■

-.-i■ V

r:ír

TRECHO 03

POVOADO SÃO DOMINGOS AO POVOADO SÃO JOSÉ

PONTE DESABILITADA FIM DO TRECHO

Ricaço
Ens
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

TRECHO 04

POVOADO AÇUDE VELHO AO POVOADO SÃO DOMINGOS

PONTO INICIAL IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS

.●T

V

TRECHO 04
POVOADO AÇUDE VELHO AO POVOADO SÃO DOMINGOS

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS FIM DO TRECHO

u 1.''K■é. l-'Jè

Rico^o Zona Rural -Trizidela do Vaie - MA
05Eo9«
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

TRECHO 05

POVOADO TRANSWAL AO POVOADO MORRO DOS PREGOS

PONTO INICIAL IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS

T.

■  'OÈFE^aVíLDETRIZIDEUDOVALE

^  44*3745', 6,9ft, 226*
■  - . 13/08/2021 09;41;32

r

TRECHO 05

POVOADO TRANSUAL AO POVOADO MORRO DOS PREGOS

PONTE COM NECESSIDADE DE REFORMA FIM DO TRECHO



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

TRECHO 06

POVOADO MORRO DOS PREGOS AO POVOADO AÇUDE VELHO

PONTO INICIAL IMPUNTAÇÃO DE BUEIROS

o*.--:

* ■■

TRECHO 06

POVOADO MORRO DOS PREGOS AO POVOADO AÇUDE VELHO

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS FIM DO TRECHO

r
●  -í .

DEFESA CIViL DE TRIZiOEU DO VALE

%-4*38●27^-44‘39■54^ lOI^fr^ZâS* . :Ti- ■.-■1■-/á
. ^ f'-

13/08/2021 10^025. -S/v % *
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

TRECHO 07

MA 119 AO ENTRONCAMENTO DA ESTRADA DO TRANSWAL AO LAGO DA ONÇA (POVOADO CENTRINHO)

PONTO INICIAL IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS

I-

●4.

l

TRECHO 07
MA 119 AO ENTRONCAMENTO DA ESTRADA DO TRANSWAL AO LAGO DA ONÇA (POVOADO CENTRINHO)

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS FIM DO TRECHO

●”'>"'KKaa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICiPALDE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

TRECHO 08

ENTRONCAMENTO DA ESTRADA CERÂMICA (LOCALIDADE DOS PREGOS) A LOCALIDADE SÃO

PONTO INICIAL IMPUNTAÇÃO DE BUEIROS

r-. ●

DEFESA CML OE TRiZIOELA DO VA|£
4*32'4’, 63.5ft.3W

1=9/08/2021.09:W:5Z

TRECHO 08

ENTRONCAMENTO DA ESTRADA CERÂMICA (LOCALIDADE DOS PREGOS) A LOCALIDADE SÃO

OBRAS DE ARTE EXIXTENTE FIM DO TRECHO

● I

V *

r y Vr.

K
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

TRECHO 09

POVOADO AUTO DE AREIA AO POVOADO MORRO GRANDE

PONTO INICIAL IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS

V,

●V

1.'
V

DEFêSA CIVÜ.ÒE TRÍ2;»ÊkACÈ
I

, DEFESA Ciyi ADOV/'.fJ .
●4?28'5r;*44‘36’25‘. í2V*fC ■j .  4*28^

■W/08720^ÍQ9;^fe:. ". 'a- »'
i è

TRECHO 09
POVOADO AUTO DE AREIA AO POVOADO MORRO GRANDE

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS FIM DO TRECHO

í r ■

y« 4f

. I f, ●
f

''X
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OEfESA CIVapE TRIZIOEIA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001*22

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

TRECHO 10

ENTRONCAMENTRO DA ESTRDADA DO PATROCÍNIO AO POVOADO CENTRO DOS ANJOS

PONTO INICIAL IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS

’l ;<● ■-»
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19/08/2C211C:15:0-

TRECHO 10
ENTRONCAMENTRO DA ESTRDADA DO PATROCÍNIO AO POVOADO CENTRO DOS ANJOS

OBRAS DE ARTE EXIXTENTE FIM DO TRECHO
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CONFERIR MEDIDAS KIO LOCAL*
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TODAS AS MEDIDAS ESTAO EU METROS*
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NOTAS;

CONFERIR MEDIDAS NO LOCAL*

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO*

TODAS AS MEDIDAS ESTAO EM METROS'
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NOTAS

CONFERIR MEDIDAS NO LOCAL’

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO*

TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM METROS*
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mcTrj

CCnFEH) MEDtMSKOlOCAL-

SECUW TODAS AS ESPEClFt»ç>iES COKTtlAS NO PROJETO-

TCCA5 AS MEDIDAS ESTAO EM METROS-

6,00 m

BUEIRO SIMPLES
TUBULAR DE

CONCRETO 0,40 M
(BSTC)

ESTRADA ViCINAL

,50 m ,50 m

7,00 m

BOCA DE BUEIRO

(BSTC) 0,40 M

IMPL4NTAÇÃQ

ESC; 1/75

TimO:

BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO (BSTC)
- 0,40 M E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - 0,40 M

FOtHA:

01/04CONTEÚDO;

IMPLANTAÇÃO DE BSTC E BOCAS DE
BUEIRO ESCMA FCAWATO

1/75 A4

PROPONENTE:
CI0AD6-UP OAXK

PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE TRI2IDELA DO VALE - MA OUT2021

OBRA;

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO
ENDEREÇO; RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ESTRADAS VICINAIS tordo PiMBarbosa
En^enhiuro Cfvfl

CREA- MAÍ11999002-5



NOTAS

CONFERIR MEDIDAS NO LOCAL*

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO FROJETO*

TODAS AS MEDIDAS ESTÁO EM METROS*

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR - PLANTA

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 = 400

item a b d f k L Mc

(m) 1,04 0,20 0,90 0,26 0,10 0,05 1,17 1,15

PLANTA BAIXA

ESC: 1/20

TÍTULO:
BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO (BSTC)
- 0,40 M E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - 0,40 M

FOLHA:

02/04CONTEÚDO:

IMPLANTAÇÃO DE BSTC E BOCAS DE
BUEIRO ESCALA FORMATO.

1/20 A4

PROF>OJENTE:
CIDAOE-UF

TRIZIDELA DO VALE - MA

DATA:

PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE OUT 2021
OBRA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO
ENDEREÇO: RESPONSÁVEL TtCNICO:

ESTRADAS VICINAIS, TRIZIDELA DO VALE-MA
Ricardo PiM Barbosa

Ençenriírfo Clvfl
CREA - MA 111999002-5



NOTAS

CC»JFERIR MHJIDAS NO LOCAL*

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO*

TODAS AS MEDIDAS ESTAO EM METROS*

VISTA A: A

♦

C7>

I

0)

*

c

♦

m *«

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 = 400

item b H Nc e g m n

(m) 0,20 0,90 0,15 0,20 0,20 0,20 0,66 0,20

VíSTA A-A

ESC: 1/20

TÍTULO;

BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO (BSTC)
- 0,40 M E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - 0,40 M

FOLHA:

03/04CONTEÚDO:

IMPLANTAÇAO DE BSTC E BOCAS DE
BUEIRO ÍSCMJ> moáATO:

A41/20

PROPONENTE:
COADE-ur

TRIZJDELADOVALÊ-MA

6ATA.

PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE OUT2021

OBRA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO

ENDEREÇO: RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ESTRADAS VICINAIS, TRIZIDELA DO VALE-MA Ricardo PintWarbosa
EngMnhetfòfCIvfl

CREA- MA 1T1999002-5



HOTAS

CONFERIR MEDIDAS NOLOC/M.*

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO*

TODAS AS MEDIDAS ESTAO EM METROS*

VISTA B : B

a

d 0 d«

f
I »

k «
V

c

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 = 400

item 0 d kf L ha e n

(m) 0,40 1,04 0,26 0,15 0,10 0,05 0,20 1,17 0,66

VISTA B-B

ESC: t/20

TÍTULO:

BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO (BSTC)
- 0,40 M E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - 0,40 M

FOLHA:

04/04CONTEÚDO;

IMPLANTAÇÃO DE BSTC E BOCAS DE
BUEIRO ESCAU- RMIAro

A41/20

PROPONENTE:
CIMD6.UF DATA:

PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE OUT 2021TRIZIDELA DO VALE - MA

OBRA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO
ENDEREÇO;

ESTRADAS VICINAIS, TRIZIDELA DO VALE-MA
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

'ii!Ricardo Pffuo Barbosa
Enger^lro CIvfl

CREA- MA 111999002-5



CCMFERR UEODAS HO LOCM.-

SÍ6UB TOO« AS ESPEdFtCAÇÓeS COWTCAS NO PROJCTCr

TCXIAS AS UEOnAS ESTto EH UCrHOS-

6,00 m

BUEIRO SIMPLES
TUBUUR DE

CONCRETO 0.60 M
(BSTC)

ESTRADA ViCINAL

,50 m 50 m

7,00 m

BOCA DE BUEIRO

(BSTC) 0,60 M

IMPLANTAÇÃO

ESC: 1/75

TiTULO:

BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO {BSTC)
- 0,60 M E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - 0,60 M

FOLHA:

01/04CONTEÚDO:

IMPLANTAÇÃO DE BSTC E BOCAS DE
BUEIRO CSCALA RMMATO

1/75 A4

PROPONENTE:
CJOADC-UF DATA.

PREFEITURA DE TRiZlDELA DO VALE TRIZIDELA DO VALE - MA OUT 2021

OBRA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAtS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO
ENDEREÇO: RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ESTRADAS VICINAIS
Ricardo Pim Barbosa

Enj^nhítfro CIvfl
CREA - MA 111999002-5



NOTAS

CONFERIR MEDIDAS NO LOCAL*

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES COWIDAS NO PROJETO*

TODAS AS MEDIDAS ESTAo £M METROS*

BOCA

A

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 s: 600

item b d f k L Ma c

(m) 1,44 0,20 1,25 0,33 0,10 0,10 1,70 1,65

PLANTA BAIXA

ESC; 1/20

TÍTULO:

BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO {BSTC)
- 0,6D M E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - 0,60 M

FOLHA:

02/04CONTEÚDO:

IMPLANTAÇÃO DE BSTC E BOCAS DE
BUEIRO ESCMA' FORMATO:

1/20 A4

PROPONENTE:
CKMOE-UF DATA

PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE OUT 2021TRIZIDELA DO VALE-MA

OBRA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO
ENDEREÇO: RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ESTRADAS VICINAIS, TRIZIDELA DO VALE-MA
Ricardo PimBarbosa

Engenhl^ Cfvfl
CREA-MA 111999002-5



NOT*5

CONFERIR MEDIDAS NO LOCAL*

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO*

TODAS AS MEDIDAS ÊSTAo EM METROS*

VISTA A : A

t
0>

♦

c

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 = 600

item b H Nc e g m n

(m) 0,20 1,25 0,25 0,30 0,23 0,33 0,88 0,23

VISTA A-A

ESC: 1/20

TÍTULO;

BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO (BSTC)
- 0,60 M E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - 0,60 M

FOLHA:

03/04CONTEÚDO:

IMPLANTAÇÃO DE BSTC E BOCAS DE
BUEIRO ESCAU POAMAfO.

1/20 A4

PROPOfCNTH:
CIOADE.UF DATA

PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE OUT 2021■miZIDELA DO VALE - MA

OBRA;

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO
ENDEREÇO:

ESTRADAS VICINAIS, TRIZIDELA DO VALE-MA
responsAvel TECNICO:

Ricardo Pin
Engenhe

CREA - MA lTl 999002-5

arbosú
Cfvfl



NOTAS.

CONFERIR MEDIDAS NO LOCAL*

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES COOTIOAS NO FROJETO*

TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM METROS*

X

O

c

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 = 600

item 0 d f k L ha e n

(m) 0,60 1,44 0,33 0,25 0,10 0,10 0,33 1,70 0,88

VISTA B-B

ESC: 1/20

TlTULO:
BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO (BSTC)
- 0,60 M E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - 0,60 M

FOLHA:

04/04
CONTEÚDO:

IMPLANTAÇÃO DE BSTC E BOCAS DE
BUEIRO l$CMA FORMATO.

A41/20

PROPONENTE:
CIDADE-UF DATA

PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE OUT 2021TRIZIDELA DO VALE - MA

OBRA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO
ENDEREÇO:

ESTRADAS VICINAIS, TRIZIDELA DO VALE-MA
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Ricardo Barbosa
Engenj^lro CIvfl

CREA- MA 111999002-5



CCNFEMR MEMO*S NO LOCAL-

SEOUIFITOOAS AS ESPEOFICACteS CCNTIDAS NO PROJETO-

TOOAS AS «ECtflAS ESTAo EH HETRCe-

6,00 m

BUEIRO SIMPLES
TUBUU\R DE
CONCRETO 0,80 M
(BSTC)

ESTRADA ViCINAL

,50 m ,50 m

7,00 m

BOCA DE BUEIRO

(BSTC) 0,80 M

IMPLANTAÇÃO

ESC: 1/75

TI'TUL0:

BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO (BSTC)
- 0,80 M E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - 0,80 M

CONTEÚDO;

IMPLANTAÇÃO DE BSTC E BOCAS DE
BUEIRO

FOLHA:

01/04
KMHArO

1/76 A4

PROPONENTE:
CIOAOE-Uf

TRIZIDÉÜV DO VALE - MA

CATA.

PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE OUT 2021

OBRA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO
ENDEREÇO: RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Ricardo mnío Barbosa
efro CIvfl

CREA- MA 111999002-5
En

ESTRADAS VICINAIS



NOTAS

CONFERIR MEDIDAS NO LOCAL*

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO*

TODAS AS MEDIDAS ESTAO EM METROS*

BOCA

A

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 ̂ 800

item b d f k L Ma c

(m) 1,83 0,25 1,45 0,39 0,15 0,10 2,09 180

PLANTA BAIXA

ESC: 1/20

FOLHA;TiTULO:

BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO (BSTC)
- 0,80 M E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - 0,80 M 02/04
CONTEÚDO:

IMPLANTAÇÃO DE BSTC E BOCAS DE
BUEIRO ESCM> FCMNATO.

A41/20

PROPONENTE:
clOAK-ur

TRIZIDELA DO VALE ■ MA

DATA:

PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE OUT 2021

OBRA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO

ENDEREÇO:

ESTRADAS VICINAIS, TRIZIDELA DO VALE-MA
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Ricardo i
Engei

CREA-M

m Barbosa
élro CMI
111999002-5



MOTAS

CONFERtR MEDIDAS NOLOCAL*

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO*

TOOAS AS MEDIDAS ESTAo EM METROS*

VISTA A ; A

U'

■r

X

Q)

C

m
♦

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 = 800

item b H Nc e g m n
(m) 0,25 1,45 0,35 0,30 0,25 0,35 1,20 0,25

VISTA A-A

ESC: 1/20

TÍTULO:

BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO (BSTC)
- 0,80 M E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - 0,80 M

FOLHA;

03/04CONTEÚDO:

IMPLANTAÇÃO DE BSTC E BOCAS DE
BUEIRO ESC4IA' POftWATO*

A41/20

PROPONENTE:
CIOAOE-UF

TRIZIDELA DO VALE - MA
DAT*

PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE OUT2021
OBRA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO
ENDEREÇO: RESPCWSAVEL TÉCNICO:

ESTRADAS VICINAIS, TRIZIDELA DO VALE-MA Ricardo PM Barbosa
Engendro CIvfl

CREA- MA 111999002-5



NOTAS.

CONFERIR MEDIDAS NO LOCAL*

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO*

TODAS AS MEDIDAS êSTAOEM METROS*

VISTA B : B

0
♦ ♦

d 0 d

♦

k

o

c

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 = 800

item 0 d f k L ha e n

(m) 0,80 1,83 0,39 0,35 0,15 0,10 0,39 2,09 1,20

VISTA B-B

ESC: 1/20

FOLHA:TÍTULO;

BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO (BSTC)
- 0,80 M E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - 0,80 M 04/04
CONTEÚDO:

IMPLANTAÇÃO DE BSTC E BOCAS DE
BUEIRO SSCMA FORMATO

A41/20

PROPONENTE;
CIOAOE.UF QATA

PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE OUT 2021TRIZIDELA DO VALE-MA

OBRA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO

ENDEREÇO: RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ESTRADAS VICINAIS, TRIZIDELA DO VALE-MA Ricardo ÉMo Barbosa
Engerirelro CIvfl

CREA- MA 111999002-5



■■01

CCNFEM) UEOKIAS NO LOCAL-
SECUR TOOAS W ESEEOncA^^SeS cawmASNO PHOJETCr

TCOAS AS HE(M)AS ESTAo EH METROS-

6,00 m

BUEIRO SIMPLES
TUBULAR OE
CONCRETO 1.00 M
(BSTC)

ESTRADA VICINAL

50 m ,50 m

7,00 m
BOCA DE BUEIRO
(BSTC) 1,00 W

IMPLANTAÇÃO
ESC: 1/75

FOLHA:TinjLO:

BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO (BSTC)
- 1.00 M E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - 1,00 M

CONTCÚOO:

IMPLANTAÇÃO DE BSTC E BOCAS DE
BUEIRO

01/04
fOfWATOeSCKA:

1/75 A4

PROPONENTE:
DATACCMOe-VF

TRI2IDÊLAEX5VALE-MAPREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE OUT 2021

OSRA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO
ENDEREÇO: RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Ricardo Mto Barbosa
EngejWelro Clvtl

CREA - MA 111999002-5
ESTRADAS VICINAIS



NOTAS.

CONFERIR MEDIDAS NO LOCAL*

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO*

TODAS AS MEDIDAS ESTAoEM METROS*

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 = 1000

item b d f k L Ma c

(m) 2,22 0,30 1,65 0,46 0,20 0,10 2,48 2,05

PLANTA BAIXA

ESC: 1/20

TÍTULO:

BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO {BSTC)
- 1,0D M E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - 1,00 M

FOLHA:

02/04
CONTEÚDO:

IMPLANTAÇÃO DE BSTC E BOCAS DE
BUEIRO SSCMA FOAMATQ

A41/20

PROPONENTE:
C|0AD€*U^ DATA

PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE OUT 2021TRIZIDELA DO VALE-MA

OBRA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO

ENDEREÇO; RESPONSÁVEL TECNICO:

Ricardo P^^Barbosa
Engenlíelro Clvfl

ESTRADAS VICINAIS, TRIZIDELA DO VALE-MA

CREA- MA 111999002-5



NCfTAS

CONFERIR MEDIDAS NO LOCAL*

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO*

TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM METROS*

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 = 1000

item b H Nc e g m n

(m) 0,30 1,65 0,50 0,30 0,27 0,37 1,42 0,27

ViSTA A-A

ESC; 1/20

FOLHA:TÍTULO;

BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO (BSTC)
- 1,00 M E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - 1,00 M 03/04
CONTEÚDO:

IMPLANTAÇÃO DE BSTC E BOCAS DE
BUEIRO E$C«iA FoniAT»

A41/20

PROPONENTE:
CIOADE-ur

TRIZIOELA DO VALE - MA

DATA

PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE OUT 2021

OBRA;

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO

ENDEREÇO: RESPONSÁVEL TÉCNICO:
I Barbosd
oCIvfl

11999002-5

Ricardo Pi
EngenI

ESTRADAS VICINAIS, TRIZIDELA DO VALE-MA

CR£A-



KOTAS

CONFERIR MEDIDAS NO LOCAL*

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO*

TODAS AS MEDIDAS ESTAO EM METROS*

VISTA B : B

a

d 0 d
♦ «

é

f
X <►

k

44

4

c

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 == 1000

hd f k Litem 0 a ne
(m) 1,00 2,22 0,46 0,50 0,20 0,10 0,37 2,48 1,42

VISTA B-B

ESC: 1/20

FOLHA:TÍTULO:
BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO {BSTC)
- 1,00 M E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - 1,00 M 04/04
CONTEÚDO:

IMPLANTAÇÃO DE BSTC E BOCAS DE
BUEIRO FORMATO.ESCM>'

A41/20

PROPOENTE:
DATACMtC-UF

TRIZIDELA DO VALE - MAPREFEITURA DE TRI2IDELA DO VALE OUT2021

OBRA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO
ENDEREÇO:

ESTRADAS VICINAIS, TRI2IDELA DO VALE-MA
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Ricardo PifJ^ Barbosa
Engen

TREA - MA Ti1999002-5
oCIvfl



CCNFEKR MEOCAS NO LOCAI’

SeOUBt TOOAS «â ESPÉCff ICAÇaeS COKTBAS HO PROjeTCr

TCOAS AS HEOCAS ESTAO EH HentOS’

6,00 m

BUEIRO DUPLO
TUBULAR DE

CONCRETO 1.00 M
(BDTC)

ESTRADA VICINAL

50 m ,50 m

7,00 m

BOCA DE BUEIRO

(BDTC) 1,00 M

IMPLANTAÇÃO

ESC; 1/75

TilXJLO:

BUEIRO DUPLO TUBULAR DE CONCRETO (BSTC) -
1,00 M E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - 1,00 M

FOLHA:

01/04CONTEÚDO:

IMPLANTAÇÃO DE BSTC E BOCAS DE
BUEIRO ESCAU FORHATO.

1/75 A4

PROPorCNTE:
CIDADE-UF

TREIDELA OO VALE - MA

DATA

PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE OUT 2021

OBRA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO
ENDEREÇO: RESPONSÁVEL TÉCNICO:

lo Barbosa
Iro CMI

/?icardo Pi
Ençenl

CREA ● MA 111999002-5

ESTRADAS VICINAIS



NOTAS

CONFERIR MEDIDAS NO LOCAL*

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO*

TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM METROS*

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR - PLANTA

kD c

O J

M

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 = 1,00

item b d f k L Ma c

(m) 3,79 0,30 1,65 0,46 0,20 0,10 4,05 2,051

PLANTA BAIXA

ESC: 1/20

FOLHA;TÍTULO:

BUEIRO DUPLO TUBULAR DE CONCRETO (BSTC) -
1,00 M E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - 1,00 M 02/04
CONTELIDO:

IMPLANTAÇÃO DE BSTC E BOCAS DE
BUEIRO ESCN.A FOSNATO.

A41/20

PROPONENTE;
CRIAClE.UF DATA.

PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE OUT 2021TRI2IDELA DO VALE . MA

08RA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO

ENDEREÇO:

ESTRADAS VICINAIS, TRIZIDELA DO VALE-MA
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Ricardo Pim Barbosa
Engenrafeiro CMI

CREA-MA 111999002-5



MOTAS-

CONFERIR MEDIDAS NO LOCAL*

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO*

TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM METROS*

VISTA A : A

kD c

CD

n

CD

Q

C

m

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 = 1,00

item b h Pc e g m n

(m) 0,30 1,65 0,50 0,30 0,22 0,32 1,42 0,22

VISTA A-A

ESC: 1/20

FOLHA:Tf TOLO;
BUEIRO DUPLO TUBULAR DE CONCRETO (BSTC) -
1,00 M E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - 1,00 M 03/04
CONTEÚDO;

IMPLANTAÇÃO DE BSTC E BOCAS DE
BUEIRO rOAMATOECCALA

A41/20

PROPONENTE;
DATA.CIDAD€.UF

PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE OUT 2021TRIZIDELA DO VALE - MA

OBRA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO

ENDEREÇO:

ESTRADAS VICINAIS, TRIZIDELA DO VALE-MA
RESPONSÁVEL TÍCNICO:

i?ícflrdo Pina Barbosa
Engenhèiro CMI

CREA- MA 111999002-5



NOTAS:

CONFERIR MEDIOAS NO LOCAL*

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO*

TODAS AS MEDIDAS ESTÁO EM METROS*

VISTA B : B

0
d d

♦

fa

021
Q

C

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 = 1,00

item 0 d f k ha e g p
(m) 1,00 3,79 0,46 0,50 0,20 0,30 0,10 1,42 0,22

VISTA B-B

ESC: 1/20

TÍTULO:
BUEIRO DUPLO TUBULAR DE CONCRETO (BSTC) -
1,00 M E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - 1,00 M

FOLHA:

04/04
CONTEÚDO:

IMPLANTAÇÃO DE BSTC E BOCAS DE
BUEIRO ESCMA fontATO

A41/20

PROPONENTE:
CIOADE-UF DATA

PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE OUT2021TRIZIDELA DO VALE-MA

OBRA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO

ENDEREÇO:

ESTRADAS VICINAIS, TRIZIDELA DO VALE-MA
RESPONSÁVEL TÉCNICQ:

Ricardo Pirm^arbosa
Eng«nh

CREA* MA 1T1999002-5
CIvfl


